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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI N° 816/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE JURU, PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
              A Prefeita Constitucional do Município de Juru/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte LEI: 
 
             Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias relativo ao exercício de 
2026, cujo procedimento administrativo, não acarretam aumento de despesa no orçamento dos exercícios vindouros 
por representar mera compensação de recursos (Criação, anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 

        Art. 2° - As modificações necessárias dos Programas e Ações Governamentais constam no relatório anexado a 
este Projeto de Lei. 

 
        Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,                                                                                                                                    
Estado da Paraíba; em 28 de novembro de 2025. 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

 
 

LEI N° 817/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JURU, PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Juru/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona 
a seguinte LEI: 
 

             CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Município de Juru, nos termos da Constituição Municipal e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, compreendendo: 
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I - Orçamento Fiscal; e 

II - Orçamento da Seguridade Social. 
 

 
Parágrafo Único 
As dotações orçamentárias constantes desta lei e dos quadros que a integram estão com seus valores expressos em reais 
(R$). 

 
SEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Art. 2º - A Receita Total e Despesa Total do Município de Juru para o exercício financeiro de 2026, foram 
respectivamente orçadas e fixadas, em valores iguais a R$ 95.749.049,00 (Noventa e Cinco Milhões, Setecentos e 
Quarenta e Nove Mil, Quarenta e Nove Reais). 
 

Parágrafo Único 
Incluem-se no total referido neste Artigo, os recursos próprios da Administração Indireta, cuja programação consta de 
quadros específicos que integram esta lei. 
 
Art. 3º - A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações constantes dos quadros 
integrantes desta lei, observado o seguinte desdobramento em valores correntes reais: 
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Parágrafo Único 
Durante o exercício financeiro de 2026, a receita poderá ser alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à 
sua efetiva arrecadação e em função do surgimento de fontes de recursos, a exemplo da instituição de novos 
programas de abrangência social. 

 
Art. 4º - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada em R$ 95.749.049,00 (Noventa e Cinco Milhões, 
Setecentos e Quarenta e Nove Mil, Quarenta e Nove Reais), distribuídos da seguinte forma: 

 

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 63.242.999,00 (Sessenta e Três Milhões, Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais), correspondente a 66,05% do valor da Despesa Total e; 
 
II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 32.506.050,00 (Trinta e Dois Milhões, Quinhentos e Seis Mil, Cinquenta 
Reais), correspondente a 33,95% do valor da Despesa total. 

 

Art. 5º - A Despesa fixada, observada a programação constante dos quadros que integram esta lei, 
apresenta o seguinte desdobramento: 
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SEÇÃO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
I-  Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 50% (Cinquenta Porcento) do total da 
despesa fixada no Art. 2º, observado o disposto no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante Decreto, com recursos do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2025, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso I, e 2º, da Lei nº 
4.320, de 1964; 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante Decreto, com recursos de excesso de 
arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 até o limite do excesso 
verificado no exercício de 2026; 
 
§ 3º Os créditos suplementares abertos com recursos do Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, não integrarão 
o limite de movimentação orçamentária estabelecido no inciso I, do caput, deste artigo, restando desta excluídos; 
 
§ 4º Excluem-se tembém do limite estabelecido, ficando autorizadas, para utilização dos Poderes Legislativo e Executivo, 
realocar com alterações ou inclusões de elementos de despesa em dotações insuficiêntes, consideradas como ajuste 
orçamentários; dentro da mesma ação orçamentária, da mesma categoria econômica, de um mesmo grupo de 
despesa, da mesma modalidade de aplicação e da mesma fonte de recurso; 
 

§ 5º - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do Executivo, mediante aprovação do 
Legislativo. 

 

SEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar as condições estabelecidas no Art 38, da Lei Complementar 
operações de crédito por antecipação de receita até o limite de 7% (sete por cento) da receita total estimadas para o 
exercício de 2026, observadas Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
DISPOSIÇOES FINAIS 

 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos orçamentários, contábeis, financeiros 
e patrimoniais a 1º de janeiro de   2026. 

 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,                                                                                                                                                                          
Estado da Paraíba; em 28 de novembro de 2025. 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 818/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Tipo: Crédito Adicional Especial 

 
 
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária, através da abertura de um 
Crédito Adicional do tipo Especial ao Orçamento do Município de 
Juru, e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Juru/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona 
a seguinte LEI: 

 
TITULO I 

CAPÍTULO I 
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

 
 

Artigo 1º - Fica alterada a Lei nº 675, de 03 de novembro de 2021 - PPA – Plano Plurianual, para o exercício de 
2022-2025, em conformidade com o disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito Adicional do Tipo Especial. 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 768, de 07 de junho de 2024 - LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o 

exercício financeiro de 2025, em conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a Portaria MEC nº 
669/2025 que dispõe sobre as diretrizes para a criação de matrículas em tempo integral, na educação básica, no âmbito 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Fundeb, bem como atender ao Convênio nº 061103/2025 com o Ministério do Turismo para realização da Festa de 
Emancipação política deste Município. 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
        
Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 780, de 04 de novembro de 2024 – LOA – Lei Orçamentária para o 

exercício financeiro de 2025, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de Juru, Estado da Paraíba, através de 
Crédito Adicional do tipo Especial na importância de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais). 

 
CAPÍTULO IV 

DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 
 
Artigo 4º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ao 

Orçamento Financeiro do exercício de 2025 com fins de criar dotações não consignadas no orçamento corrente. 
    

Artigo 5º - O crédito de que trata o artigo 4º, terá a seguinte classificação: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 
02.080 
12 
361 
1001 
2100 

Secretaria de Educação   
Educação 
Fundamental 
Novo Jeito de Educar 
Remunerar Profissionais Escola Tempo Integral – Fundeb 70% 

3.1.90.11 
3.1.91.13 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Obrigações Patronais - IPSEJ 

100.000,00 
47.000,00 

Fonte de Recursos: 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 
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TOTAL............................................. R$ 147.000,00 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 
02.080 
12 
361 
1001 
2101 

Secretaria de Educação   
Educação 
Fundamental 
Novo Jeito de Educar 
Manutenção da Escola Tempo Integral – ETI – Fundeb 30% 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

Material de Consumo 
Outros Serv. Terc. – Pessoa Física 
Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

3.000,00 
Fonte de Recursos: 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 
TOTAL............................................. R$ 63.000,00 

 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 
02.170 
23 
695 
1004 
2083 

Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer    
Comércio e Serviços 
Turismo 
Construir Minha Cidade: caminhos para o desenvolvimento 
Promoção de Eventos e Festas Regionais 

3.3.90.39 
3.3.90.93 

Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 

309.000,00 
1.000,00 

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos 
TOTAL............................................. R$ 310.000,00 

 

Artigo 6º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente crédito, ANULAÇÃO parcial 
e/ou total de Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso III 
da Lei 4.320/64. 

 

 Artigo 7º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a ação ora criada em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do crédito especial. 

 

       Artigo 8º - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas previstas nesta 
lei, bom como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante 
determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 

Artigo 9º - Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Juru/PB, 28 de novembro de 2025. 

 
   

Solange Maria Félix Barbosa 
Prefeita  

 
 

ANEXO I 
    
 
 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
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(Art. 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 
 
 
OBJETO DA DESPESA: 
 
   Crédito especial ao orçamento vigente, no valor de 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), 
objetivando atender a Portaria MEC nº 669/2025 que dispõe sobre as diretrizes para a criação de matrículas em tempo 
integral, na educação básica, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, bem como atender ao Convênio nº 061103/2025 com o Ministério 
do Turismo para realização da Festa de Emancipação política deste Município. 
 
   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 
02.080 
12 
361 
1001 
2100 

Secretaria de Educação   
Educação 
Fundamental 
Novo Jeito de Educar 
Remunerar Profissionais Escola Tempo Integral – Fundeb 70% 

3.1.90.11 
3.1.91.13 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Obrigações Patronais - IPSEJ 

100.000,00 
47.000,00 

Fonte de Recursos: 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 
TOTAL............................................. R$ 147.000,00 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

02.080 
12 
361 
1001 
2101 

Secretaria de Educação   
Educação 
Fundamental 
Novo Jeito de Educar 
Manutenção da Escola Tempo Integral – ETI – Fundeb 30% 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

Material de Consumo 
Outros Serv. Terc. – Pessoa Física 
Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

3.000,00 
Fonte de Recursos: 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 
TOTAL............................................. R$ 63.000,00 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

02.170 
23 
695 
1004 
2083 

Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer    
Comércio e Serviços 
Turismo 
Construir Minha Cidade: caminhos para o desenvolvimento 
Promoção de Eventos e Festas Regionais 

3.3.90.39 
3.3.90.93 

Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 

309.000,00 
1.000,00 

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos 
TOTAL............................................. R$ 310.000,00 

   
Fonte(s): 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – ET, 700 - Outras Transferências 

de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 
   Finalidade: Atender a Portaria MEC nº 669/2025 que dispõe sobre as diretrizes para a criação de 
matrículas em tempo integral, na educação básica, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, bem como atender ao Convênio nº 
061103/2025 com o Ministério do Turismo para realização da Festa de Emancipação política deste Município. 
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IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025 
 
   Sem reflexo, pois não aumento a despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que os recursos 
correntes decorrerão de anulação de despesas já consignadas no orçamento. 

 
 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026 
 
   Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas desta lei já estarão adequadas à realidade 
orçamentária futura. 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2027 
 
  Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas desta lei já estarão adequadas à realidade 
orçamentária futura. 
 
 

Solange Maria Félix Barbosa 
Prefeita  

 
 

ANEXO II 
    
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Artigo 16, Inciso II, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 

OBJETO DA DESPESA: 
 
   Crédito especial ao orçamento vigente, no valor de 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), 
objetivando atender a Portaria MEC nº 669/2025 que dispõe sobre as diretrizes para a criação de matrículas em tempo 
integral, na educação básica, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, bem como atender ao Convênio nº 061103/2025 com o Ministério 
do Turismo para realização da Festa de Emancipação política deste Município. 
 
 

FONTE DE CUSTEIO: 
 

   Fonte de Recursos: 546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – ETI e 700 - Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 
   Na qualidade de ordenadora de "Despesas" do município de Juru, declaro, para os efeitos do Art. 16, II 
da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 
Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razão da abertura 
de Crédito Especial para esse fim autorizado. 
 
 

 
Solange Maria Félix Barbosa 

Prefeita 
 

 


